
MERCOSUL/GMC/RES. Nº 55/07 
 

 
ORÇAMENTO PROVISÓRIO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL PERMANENTE DE 

REVISÃO   
 
 

TENDO EM VISTA: O Protocolo de Ouro Preto, as Decisões Nº 37/03 e 40/07 
do Conselho do Mercado Comum e as Resoluções Nº 66/05 y 72/06 do Grupo 
Mercado Comum. 
 
CONSIDERANDO: 
 
Que por meio da Decisão CMC Nº 40/07 foi designado o Secretário do Tribunal 
Permanente de Revisão (TPR). 
 
Que corresponde ao Secretário do TPR a elaboração, apresentação e execução da 
ST. 
 
 

O GRUPO MERCADO COMUM 
RESOLVE: 

 
Art. 1 - Prorrogar até junho de 2008 o prazo estabelecido no artigo 6 da Resolução 
GMC Nº 72/06, para que o Secretário do TPR apresente o projeto de orçamento da 
Secretaria do TPR ao GMC, para sua consideração na sua Reunião Ordinária do 
primeiro semestre de 2008. 
 
Art. 2 – Esta Resolução não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos 
Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do 
MERCOSUL. 
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